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TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  

COMPRAS 

PROCESSO Nº CCG-PRC-2024/00721 

ÓRGÃO REQUISITANTE: Casa Civil do Governador – CCG 

 

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Aquisição de Água Mineral, nos termos da tabela constante no anexo I deste termo de referência, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. As estimativas de consumo 

individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participantes(s) e não participantes(s) estão 

definidas em anexo ao presente termo. 

1.1.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, visto que se enquadram no 

conceito definido no art. 6º, inc. XIII, da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 44.383, 

de 14 de novembro de 2023. 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogada por igual período, 

contados da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do art. 105 da Lei n° 

14.133/2021, prorrogável por até 10 anos. 

1.4 O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que compete à Casa Civil do 

Governador a administração geral da Sede do Poder Executivo Estadual, Residência Oficial do Governador, 

Sede Administrativa e Financeira da Casa Civil do Governador, Ouvidoria Geral do Estado, Escritório de 

Representação do Governo do Estado e a assistência direta e imediata ao Chefe do poder Executivo. Para 

tanto, o fornecimento de Água Mineral, torna-se essencial para suporte alimentar e nutricional firmada 

mediante a competência da Casa Civil do Governador vinculado a assistência direta ao Chefe do Poder 

Executivo. 

1.4.1 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada na justificativa da 

contratação constante nos autos do processo. 

2.2.O objeto da contratação está promocionalmente previsto no Plano Anual de Contratações de 2023 

conforme consta das informações básicas desse termo de referência.  

3 DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO ENCONTRA-SE PORMENORIZADA A SEGUIR: 

3.1. É parte das competências da Casa Civil do Governador, assistir logisticamente ao chefe do Poder 

Executivo Estadual e demais moradores da Residência Oficial, inclusive no tocante ao fornecimento de Água 

Mineral. 

3.2. A aquisição de Água Mineral é essencial para manutenção da vida e o bem-estar. Em um ambiente de 

trabalho, a disponibilidade de água mineral é crucial para garantir que os servidores e visitantes possam se 

manter hidratados, o que é fundamental para a saúde, a concentração e a produtividade. 
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3.3 Além do exposto, tal aquisição é de suma importância para apoio logístico às plenárias do Orçamento 

Democrático Estadual são eventos de extrema importância, que promovem a participação cidadã e a 

transparência nas decisões governamentais. A disponibilização de água mineral durante essas plenárias é 

necessária para assegurar o conforto e o bem-estar dos participantes, que incluem cidadãos, representantes 

de organizações da sociedade civil e autoridades. 

3.4 Ainda, nas reuniões administrativas realizadas pela Casa Civil, a presença de água mineral é essencial 

para manter um ambiente profissional e confortável. Essas reuniões frequentemente duram várias horas e 

envolvem discussões importantes para a administração pública, sendo fundamental que todos os 

participantes possam se manter hidratados e focados. 

3.5 Além disso, a atividade do Chefe do Executivo Estadual requer frequentemente reuniões e eventos que 

envolvem a interação entre os diferentes poderes do Estado (Executivo, Legislativo e Judiciário), além de 

encontros com a sociedade civil organizada. A disponibilidade de água mineral nesses eventos é uma prática 

comum de hospitalidade e respeito, contribuindo para um ambiente mais acolhedor e eficiente para a tomada 

de decisões. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Sustentabilidade 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.3.1. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 

a data de assinatura do contrato. 

4.3.2 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 

após a assinatura do contrato. 

4.3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

4.4 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor). 

4.5 Em decorrência da natureza do objeto, esta contratação não possui exigência relacionada a manutenção 

e assistência técnica. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 

5.1 O prazo de entrega dos bens é de 02 (dois) dias, contados do (a) da ordem de compra ou solicitação do 

órgão, em remessa parcelada. 
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5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 01 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser ENTREGUE no seguinte endereço: 

a. Governadoria: Av. Presidente Epitácio Pessoa, 3883, Miramar, João Pessoa/PB; 

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a metade 

do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Exigências quanto ao produto ofertado 

5.5 Orientado pelos descritivos dos objetos apresentados no item 1.1 deste Termo de Referência, apresentar 

junto a proposta de preço o que couber dos subitens abaixo relacionado: 

a. Registro no LAMIN. 

b. Descrição detalhada do objeto (no corpo da proposta de preços), apresentando imagem ilustrativa do 

produto, sendo igual ao produto comercial ofertado pela empresa, ou seja, a empresa não deve 

apenas replicar o descritivo constante no Termo Referência, sem comprovar tecnicamente o produto 

ofertado. 

c. Por ocasião da entrega do objeto, o(s) produto(s) deverá estar acondicionado em embalagem 

original do fabricante com lacre original de fábrica, nome do responsável técnico, lote, data de 

fabricação e validade. 

d. Para o item 03, (água mineral sem gás, embalagem de 500ml), item 05 (água mineral natural com 

gás, embalagem descartável aproximadamente de 330ml), item 06 (água mineral natural sem gás, 

embalagem descartável aproximadamente de 330ml), item 07 (água mineral com gás, embalagem de 

500ml), do Termo de Referência, as gramaturas exigidas das embalagens serão de 

aproximadamente 13 á 21 gramas. 

5.6 Caso algum item tenha isenção dos registros, o licitante deverá anexá-la. 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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Fiscalização 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 

Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, VI); 

6.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e  Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, II); 

6.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, 

III);  

6.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, IV). 

6.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, 

art. 24, V). 

6.12 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto Estadual nº 

43.975, de 2023, art. 24, VII). 

6.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Estadual nº 43.975, 

de 2023, art. 25, I e II). 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente 

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 25, IV). 

Gestor do Contrato 

6.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, IV). 

6.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, 

art. 23, II).  
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6.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, III).  

6.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, III).  

6.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, X).  

6.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, III).  

6.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

C
C

G
D

IN
20

24
01

78
2

Assinado com senha por [CCG10954] [SENHA] IRIS RODRIGUES DANTAS CAVALCANTI e [CCG11015]
[SENHA] FLAVIANO CÔRTES DE SOUSA em 03/10/2024 - 09:06hs.
Documento Nº: 6076986-7842 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=6076986-7842



 

 

Página 6 de 25 

 

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 6º, 

§3º da Instrução Conjunta n° 001/2024/SEFAZ/SEAD/CGE, de 25 de janeiro de 2024. 

a. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

f) valor a pagar; e  

g) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

f.1) Se o destaque de retenção de imposto de renda se enquadra nas hipóteses da IN RFB nº 1.234/2012. 

7.9.1 Se o fornecedor/contratado for empresa do Estado da Paraíba, não Optante pelo Simples, os 

responsáveis pelo recebimento e pagamento verificarão se o documento fiscal foi emitido nos termos do 

Art. 6º do Decreto nº 37.237, de 2017 (Isenção do ICMS), com a demonstração expressa do valor 

correspondente à isenção do ICMS deduzido do preço ofertado constante da proposta vencedora da 

licitação, rejeitando-o quando não atender ao referido normativo. 

7.9.1.1. O valor da nota fiscal deverá ser idêntico ao valor do preço líquido demonstrado na planilha 

anexada à proposta final apresentada na licitação. 

1.1.1.1.1. Observar as disposições da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 

SEAD/CGE Nº 01/2016 (SIGBP PB). 

7.9.2.  No caso de bens adquiridos com entregas parceladas, a liquidação e pagamento deverão 

observar as disposições da PORTARIA CONJUNTA Nº 001/2022-CGE-SEAD-SEFAZ, de 04 de agosto 

de 2022. 

7.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

7.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou SIREF/PB ou, 
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na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou SIREF/PB e ao Cadastro de Fornecedores 

Impedido de licitar e Contratar – CAFIL/PB para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital ou instrumento equivalente; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13 Constatando-se, junto ao SICAF ou SIREF e ao CAFIL/PB, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF ou SIREF 

e ao CAFIL/PB.  

Prazo de pagamento 

7.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 2022. 

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19 O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante depósito em conta 

corrente, conforme dados bancários indicados pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação 

vigente, consideradas as disposições do Decreto Estadual nº 37.693, de 2017. 

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Autorização de 

Pagamento. 

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Observar se a retenção do IR se enquadra nas hipóteses previstas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012. 

a. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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b. Será retido para o Fundo Empreender 1,6% das empresas de médio porte ou superior e 1% das 

empresas de pequeno porte, nos termos do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 10.128/2013. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da adoção do critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.2 Em caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.2.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º 

a 6º da Lei n.5.764, de 1971; 

8.2.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

82.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual; 

8.2.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 

o contrato; e 

8.2.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.2.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8.3 O fornecedor melhor colocado deve apresentar comprovação de exequibilidade da proposta. 

Forma de fornecimento 

8.4 O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

Qualificação Técnica 

8.5 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade operacional equivalente 

ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 

ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 
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8.5.1 A exigência desse atestado de capacidade técnica visa garantir que a empresa contratada tenha a 

expertise necessária para assegurar o cumprimento rigoroso dos prazos e a capacidade de fornecimento 

regular de água mineral, sem interrupções ou falhas. Este critério é fundamental para evitar problemas 

de abastecimento que possam comprometer as atividades administrativas e operacionais da Casa Civil. 

8.5.2 O atestado comprovará que o licitante possui histórico comprovado e capacidade logística para 

atender à demanda prevista, o que contribuirá para a seleção de um fornecedor qualificado e apto a 

garantir a continuidade dos serviços essenciais de fornecimento de água mineral. 

8.6 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

8.6.1 Objeto compatível em gênero e quantidade mínima de 30% da quantidade constante neste 

Termo. 

8.6.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.6.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

8.6.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação está definido no anexo I deste Termo de Referência.  

9.2 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações (art. 42 do Decreto nº 43.759/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2. decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 

para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

10 ANEXO 

10.1 Anexo I - Tabela com itens a serem licitados e valor estimado da contratação. 

10.2. Anexo II - Documentação exigida para habilitação. 

10.3.Anexo III - Modelo de declaração unificada. 

10.4 Anexo IV - Modelo de proposta de preço. 

10.5 Anexo V – Minuta Contratual. 
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João Pessoa, data da assinatura eletrônica. 

Elaborado por: 

__________________________________  
Flaviano Côrtes de Sousa 

Técnico Administrativo 
Mat. 177.170-1 

 

Aprovado por: 

__________________________________  
Iris Rodrigues Dantas Cavalcanti 

Secretária Executiva Chefe da Casa Civil 
Mat. 169.003-5 
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ANEXO I - TABELA COM ITENS A SEREM LICITADOS E VALOR ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO. 

 

Item Cod. Descrição dos Itens Unid. Quanti. Valor 
unitário  

Valor total 

1.0 99944 

ÁGUA mineral natural sem gás, garrafão retornável de 20 
litros, acondicionada em embalagem original do fabricante, 
com dados de identificação do produto, data de fabricação e 

prazo de validade. O produto deverá ter Registro no Ministério 
da Saúde ou LAMIN. Não estando incluso o vasilhame. 

Unid. 700 
 R$ 9,94 

 
 

R$ 6,958 

2.0 
 

124310 

GARRAFÃO PARA ÁGUA MINERAL DE 20LT (VASILHAME) 
as embalagens plásticas - garrafão retornável que obedeçam 

em seu processo de fabricação às normas constantes da 
ABNT NBR 14222, e 14328. 

Unid. 40 

 
R$21,63 

 
 

R$865,20 

3.0 
111359 

ÁGUA mineral sem gás, embalagem de 500ml, PH mínimo 
6,0 máximo 9,5, acondicionado em embalagem original, com 
gramatura aprox.13 á 21 gramas, com dados de identificação, 
data de fabricação, prazo de validade do fabricante. Registro 

no M.S. ou LAMIN (RCD 274, RDC 275 e da Anvisa). 

Unid. 2400 

 
 

R$ 1,37 

 
 

R$3,288,00 

4.0 128530 

ÁGUA mineral sem gás, contendo 48 copos de 200 ml, PH 
mínimo de 6,0 e máximo de 9,5. Acondicionada em 

embalagem original do fabricante, com dados de identificação 
do produto, data de fabricação e prazo de validade. O produto 
deverá ter Registro no Ministério da Saúde ou LAMIN (RDC 

274 e RDC 275 da ANVISA). Contento 48 unidades. 

Cx 170 

 
 
 

R$30,11 

 
 
 

R$5.118,70 

5.0 
1163 

ÁGUA mineral natural com gás, embalagem descartável 
aproximadamente de 330 ml, acondicionada em embalagem 
original do fabricante, com gramatura aprox.13 á 21 gramas, 
com dados de identificação do produto, data de fabricação e 

prazo de validade. O produto deverá ter Registro no Ministério 
da Saúde ou LAMIN. Pacote com 12 unidades 

Pct. 50 

 
 

R$ 1,97 

 

R$ 98,50 

6.0 
128531 

ÁGUA mineral natural sem gás, embalagem descartável 
aproximadamente de 330 ml, acondicionada em embalagem 
original do fabricante, com gramatura aprox.13 á 21 gramas, 
com dados de identificação do produto, data de fabricação e 

prazo de validade. O produto deverá ter Registro no 
Ministério da Saúde ou LAMIN. 

Unid. 1440 

 
 

R$ 1,96 

 
 

R$ 2.822,4 

7.0 
111393 

ÁGUA mineral com gás, embalagem de 500ml, 
PH   mínimo   6,0   máximo   9,5, acondicionado em 

embalagem original, com gramatura aprox.13 á 21 gramas, 
com dados de identificação, data de fabricação, prazo de 

validade do fabricante. Registro no M.S. ou LAMIN (RCD 274, 
RDC 275 e da Anvisa). 

Unid. 120 

 
 

  R$ 1,29 

 
 

R$ 154,80 
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ANEXO II - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a. Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b. Micro Empreendedor: Certificado da Condição de Micro empreendedor Individual – CCMEI; 

c. Sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: Ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e documento 

comprobatório de seus administradores; 

d. Participante Sucursal, Filial ou Agência: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis 

onde opera com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

e. Sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País: Decreto de Autorização; 

f. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, quando couber. 

 

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b. Comprovação de regularidade junto a fazenda Municipal 

c. Comprovação de regularidade junto a fazenda Estadual 

d. Comprovação de regularidade junto a fazenda Federal 

e. Comprovação de regularidade Trabalhista  

f. Comprovação de regularidade junto ao FGTS 

 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a. Atestado de Capacidade Técnica com objeto compatível em gênero e quantidade mínima de 

30% da quantidade constante no Termo de Referência. 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

(USAR ESTE MODELO CASO OPTE PELO SIMPLES NACIONAL) 

A Empresa (NOME DA EMPRESA), Inscrita no CNPJ sob nº (N° DO CNPJ), por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr.(a) (NOME DO(A) REPRESENTANTE), situada na (ENDEREÇO DA EMPRESA, 

e-mail: (E-MAIL DA EMPRESA), declara para fins do disposto no Termo de Referência vinculado ao Aviso de 

Dispensa n° 170/2024 as seguintes declarações: 

 

1.  DECLARAÇÃO de que não possui no quadro societário, servidor público da ativa do órgão realizador do 

certame ou de qualquer entidade a ele vinculada. O proponente acima qualificado declara não possuir 

em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou 

empregado desta SECRETARIA, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, 

exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

 

1. DECLARAÇÃO de não empregar menor. O proponente acima qualificado DECLARA, para fins do 

disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021 declara que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal de 1988. 

 

2. DECLARAÇÃO de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na 

Dispensa nº 170/2024, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

3. DECLARAÇÃO de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Termo de Referência e 

seus anexos, que tomou, especialmente, conhecimento do prazo e local de entrega estabelecido no 

Termo de Referência, no preço ofertado estão inclusos todos os custos inerentes aos cumprimentos das 

obrigações assumidas neste termo.  

 

4. DECLARO ciência que caso o valor do fornecimento ultrapasse 4 (quatro) salários mínimos, será retido 

ao Fundo Empreender 1,6% das empresas de médio porte ou superior e 1% das empresas de pequeno 

porte, nos termos do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 10.128/2013. 

 

5. DECLARA, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), da Constituição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Constituição para o 

PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei n° Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que SOU 

regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. 

Localidade, (dia) de (mês) de 2024. 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

(Cargo/RG/CPF) 
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(USAR ESTE MODELO CASO NÃO OPTE PELO SIMPLES NACIONAL) 

A Empresa (NOME DA EMPRESA), Inscrita no CNPJ sob nº (N° DO CNPJ), por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr.(a) (NOME DO(A) REPRESENTANTE), situada na (ENDEREÇO DA EMPRESA, 

e-mail: (E-MAIL DA EMPRESA), declara para fins do disposto no Termo de Referência vinculado ao Aviso de 

Dispensa n° 170/2024 as seguintes declarações: 

 

1.  DECLARAÇÃO de que não possui no quadro societário, servidor público da ativa do órgão realizador do 

certame ou de qualquer entidade a ele vinculada. O proponente acima qualificado declara não possuir 

em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou 

empregado desta SECRETARIA, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, 

exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

 

6. DECLARAÇÃO de não empregar menor. O proponente acima qualificado DECLARA, para fins do 

disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021 declara que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal de 1988. 

 

7. DECLARAÇÃO de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na 

Dispensa nº 170/2024, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

8. DECLARAÇÃO de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Termo de Referência e 

seus anexos, que tomou, especialmente, conhecimento do prazo e local de entrega estabelecido no 

Termo de Referência, no preço ofertado estão inclusos todos os custos inerentes aos cumprimentos das 

obrigações assumidas neste termo.  

 

9. DECLARO ciência que caso o valor do fornecimento ultrapasse 4 (quatro) salários mínimos, será retido 

ao Fundo Empreender 1,6% das empresas de médio porte ou superior e 1% das empresas de pequeno 

porte, nos termos do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 10.128/2013. 

 

10. DECLARA, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), da Constituição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Constituição para o 

PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei n° Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que SOU 

regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. 

Localidade, (dia) de (mês) de 2024. 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

(Cargo/RG/CPF) 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
(UTILIZE PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
CASA CIVIL DO GOVERNADOR DA PARAÍBA – CCG/PB 

AVISO DE DISPENSA N°: 208/2024  
PROCESSO: CCG-PRC-2024/00721 

 
Participante Empresa:__________________________________________________________ 
CNPJ:_______________________________________________________________________ 
Endereço:____________________________________________________________________ 
Telefone:______________________________   E-mail:_______________________________ 
Banco:_________ Agência: _________ Conta: _________ 
 
Em atendimento ao Aviso de Dispensa em epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de preços: 

Item Descrição dos Itens Unid. Quant. 
Marca/M

odelo 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 

ÁGUA mineral natural sem gás, garrafão retornável de 20 litros, 
acondicionada em embalagem original do fabricante, com dados 

de identificação do produto, data de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter Registro no Ministério da Saúde 

ou LAMIN. Não estando incluso o vasilhame. 

Unid. 700    

2 

GARRAFÃO PARA AGUA MINERAL DE 20LT (VASILHAME) as 
embalagens plástico - garrafão retornável que obedeçam em seu 

processo de fabricação às normas constantes da ABNT NBR 
14222, e 14328. 

Unid. 40    

3 

ÁGUA mineral sem gás, embalagem de 500ml, PH mínimo 6,0 
máximo 9,5, acondicionado em embalagem original, com 

gramatura aprox.13 á 21 gramas, com dados de identificação, 
data de fabricação, prazo de validade do fabricante. Registro no 

M.S. ou LAMIN (RCD 274, RDC 275 e da Anvisa). 

Unid. 2400    

4 

ÁGUA mineral sem gás, contendo 48 copos de 200 ml, PH mínimo 
de 6,0 e máximo de 9,5. Acondicionada em embalagem original 
do fabricante, com dados de identificação do produto, data de 

fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter 
Registro no Ministério da Saúde ou LAMIN (RDC 274 e RDC 275 da 

ANVISA). Contento 48 unidades. 

CX 170    

5 

ÁGUA mineral natural com gás, embalagem descartável 
aproximadamente  de 330 ml, acondicionada em embalagem 

original do fabricante, com gramatura aprox.13 á 21 gramas, com 
dados de identificação do produto, data de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter Registro no Ministério da Saúde 

ou LAMIN. Pacote com 12 unidades 

Pct. 50    

6 

ÁGUA mineral natural sem gás, embalagem descartável 
aproximadamente de 330 ml, 

acondicionada  em  embalagem  original do fabricante, com 
gramatura aprox.13 á 21 gramas, com dados de identificação do 

produto, data de fabricação e prazo de validade. O produto 
deverá ter Registro no 

Ministério da Saúde ou LAMIN. 

Unid. 1440    

7 

ÁGUA mineral com gás, embalagem de 500ml, PH mínimo 6,0 
máximo 9,5, acondicionado em embalagem original, com 

gramatura aprox.13 á 21 gramas, com dados de identificação, 
data de fabricação, prazo de validade do fabricante. Registro no 

M.S. ou LAMIN (RCD 274, RDC 275 e da Anvisa). 

Unid. 120    

TOTAL: R$ XX,XX (valor por extenso) 

 
Valor Global da Proposta: R$____________________________________________________ 
Validade da Proposta: 60 dias (Não poderá ser inferior a 60 dias). 
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Prazo de Entrega: Até _______ dias (Ver prazo no TR – Item 3.1.) 
Prazo de Garantia: _________ 
Data: _____/_____/_________ 
 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

(Cargo/RG/CPF) 

 

OBSERVAÇÕES:  

1. Declarar que a empresa se enquadra na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for 

o caso; 

2. No caso de ME/EPP, declarar expressamente na proposta comercial, se for o caso, a opção pelo SIMPLES 

NACIONAL, apresentando a comprovação que faz jus ao tratamento tributário favorecido (Anexo III). 

3. A proposta deverá conter todas as informações solicitadas no subitem 12.4 do TR (Se for serviço ou 14.4 

se for compra); 

4. A proposta comercial deverá conter, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, não se admitindo 

arredondamento para formação de preço total. 
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ANEXO V – MINUTA CONTRATUAL 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  

COMPRAS 

PROCESSO Nº CCG-PRC-2024/00721 

 

Contrato de Compras 

 

O Estado da Paraíba, por intermédio da Casa Civil do Governador, com sede 

no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ 

sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) 

pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., 

portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 

em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 

por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº CCG-PRC-2024/00721, e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Licitatória de n° 208/2024, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art.92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de Água Mineral, nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM Código ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
99944 

ÁGUA mineral natural sem gás, garrafão 
retornável de 20 litros, acondicionada em 
embalagem original do fabricante, com dados 
de identificação do produto, data de fabricação 
e prazo de validade. O produto deverá ter 
Registro no Ministério da Saúde ou LAMIN. Não 
estando incluso o vasilhame. 

Unid. 700   

2 
 

124310 

GARRAFÃO PARA AGUA MINERAL DE 20LT 
(VASILHAME) as embalagens plástico - 
garrafão retornável que obedeçam em seu 
processo de fabricação às normas constantes 
da ABNT NBR 14222, e 14328. 

Unid. 40   

3 
111359 

ÁGUA mineral sem gás, embalagem de 500ml, 
PH mínimo 6,0 máximo 9,5, acondicionado em 
embalagem original, com gramatura aprox.13 á 
21 gramas, com dados de identificação, data de 
fabricação, prazo de validade do fabricante. 
Registro no M.S. ou LAMIN (RCD 274, RDC 275 
e da Anvisa). 

Unid. 2400   

4 
128530 

ÁGUA mineral sem gás, contendo 48 copos de 
200 ml, PH mínimo de 6,0 e máximo de 9,5. 
Acondicionada em embalagem original do 
fabricante, com dados de identificação do 
produto, data de fabricação e prazo de validade. 

CX 170   
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O produto deverá ter 
Registro no Ministério da Saúde ou LAMIN 
(RDC 274 e RDC 275 da ANVISA). Contento 48 
unidades. 

5 
1163 

ÁGUA mineral natural com gás, embalagem 
descartável aproximadamente de 330 ml, 
acondicionada em embalagem original do 
fabricante, com gramatura aprox.13 á 21 
gramas, com dados de identificação do produto, 
data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter Registro no Ministério da 
Saúde ou LAMIN. Pacote com 12 unidades 

Pct. 50   

6 
128531 

ÁGUA mineral natural sem gás, embalagem 
descartável aproximadamente de 330 ml, 
acondicionada em  embalagem  original do 
fabricante, com gramatura aprox.13 á 21 
gramas, com dados de identificação do produto, 
data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter Registro no 
Ministério da Saúde ou LAMIN. 

Unid. 1440   

7 
111393 

ÁGUA mineral com gás, embalagem de 500ml, 
PH mínimo 6,0 máximo 9,5, acondicionado em 
embalagem original, com gramatura aprox.13 á 
21 gramas, com dados de identificação, data de 
fabricação, prazo de validade do fabricante. 
Registro no M.S. ou LAMIN (RCD 274, RDC 275 
e da Anvisa). 

Unid. 120   

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de {PrazoVigenciaContrato} ({PrazoVigenciaContratoExtenso}) 

{meses_anos} contados {da data__XX dias após a data} de divulgação no PNCP, prorrogável sucessivamente 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado; 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo; 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

2.5. O contrato será extinto quando: 

2.6 vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 

ambas as partes contraentes. 

2.7. independente de anuência de qualquer das partes, pela ocorrência da disponibilização e homologação 

do processo licitatório n° 19.000.000088.2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ <ValorMensalContratado> (<ValorMensalContratadoExtenso>), 

perfazendo o valor total de R$ <ValorTotalContratado> (<ValorTotalContratadoExtenso>). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos; 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste; 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s); 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor; 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art.92, X, XI e XIV) 
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8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.10. A Administração terá o prazo de 1(um)mês a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias; 

8.12. Quando houver prestação de garantia, notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

9.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art.137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

C
C

G
D

IN
20

24
01

78
2

Assinado com senha por [CCG10954] [SENHA] IRIS RODRIGUES DANTAS CAVALCANTI e [CCG11015]
[SENHA] FLAVIANO CÔRTES DE SOUSA em 03/10/2024 - 09:06hs.
Documento Nº: 6076986-7842 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=6076986-7842



 

 

Página 21 de 25 

 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF 

e/ou no SIREF PB, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT; 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 96, II) 

10.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021, 

no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

10.1.1. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 

data de assinatura do contrato. 

10.1.2. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após 

a assinatura do contrato. 

10.1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificara 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do  

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem  a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

(1) moratória de {Multa Moratória} % Multa Moratória Extenso por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de {PrazoMaximoMoraDias} ({PrazoMaximoMoraDiasExtenso}) dias; 

(2) moratória de {MultaMinimaMoratoriaGarantia} % ({MultaMinimaMoratoriaGarantiaExtenso} por 

cento por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 

<MultaMaximaMoratoriaGarantia> % {MultaMaximaMoratoriaGarantia}) por cento, pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a <PrazoMaximoDias> (<PrazoMaximoDiasExtenso>) dias autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 

<MultaCompensatoriaMínima> % (<MultaCompensatoriaMínimaExtenso>) a <MultaCompensatoriaMaxima> % 

(<MultaCompensátoriaMaximaExtenso>) por cento do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 

.<MultaCompensatoriaMíniima> % (<MultaCompensatoriaExtenso>) a <MultaCompensatoriaMaxima> % 

(<MultaCompensátoriaMaximaExtenso>) por cento do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de .<Multa Minima> % 

(<MultaMinimaExtenso>) a <Multa Maxima> % (<MultaMaximaExtenso>) por cento do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será .<MultaMinima> % 

(<MultaMinimaExtenso>) a <MultaMaxima> % (<Multa MaximaExtenso>) por cento do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de .<MultaMínima> % 

(<MultaMinimaExtenso>) a <MultaMaxima> % (<MultaMaximaExtenso>) por cento do valor do Contrato 
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art.157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente; 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Estado da Paraíba deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: xx 

II. Fonte de Recursos: xx 

III. Programa de Trabalho: xx 

IV. Elemento de Despesa: xx 

V. Nota de Empenho: xx 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da procuradoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
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(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 6º, 

§3º, inciso V, do Decreto nº 33.050, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de João Pessoa para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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